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EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 022/2024 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 14 de 30 de setembro de 2024, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Embu-Guaçu para o exercício de 2025.  

 

O Vereador Toninho Val Flor, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no 169-A da Lei 
Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL ao Projeto de Lei nº 14 de 30 de 
setembro de 2024 – Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2025. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$20.000,00 (Vinte mil reais.), 
exclusivamente, para a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social com a finalidade 
de construção do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) no bairro Val Flor. 
 
DESTINO 

ÓRGÃO 10.00.00 SECRETARIA DE ASSINTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE 10.04.00 DEPTO ASSESSORIA TÉCNICA E PROTEÇÃO BÁSICA 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

 CONSTRUÇÃO CRAS VAL FLOR INVESTIMENTO R$ 20.000,00 + 

    + 

 
TOTAL R$ 20.000,00 + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 
28.846.0009.2092 RECURSOS PARA EMENDAS PARLAMENTARES DESPESAS CORRENTES R$ 20.000,00 - 

    - 

 
TOTAL R$ 20.000,00 - 

 
 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 

Toninho Val Flor  
Vereador - União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 
A destinação de recursos para a construção do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no 
bairro Val Flor é uma medida necessária para atender às necessidades da população local. O bairro Val 
Flor é uma região que carece de equipamentos públicos voltados para assistência social, facilitando o 
acesso a serviços básicos e suporte psicossocial. 
 
A implantação do CRAS no bairro permitirá a oferta de atendimentos essenciais, como orientação e 
encaminhamento para políticas públicas, acesso ao Cadastro Único para programas sociais, além de 
atividades que promovam o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. Este equipamento 
social será um ponto de apoio para a comunidade, promovendo cidadania, inclusão e melhores 
condições de vida para os moradores da região. 


